
Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 5/2022 - Paulo Pereira Filho, Clodoaldo Santos da Silva, Daniel
Laranjeira, Dionata Domingues, Edimilson Marcelo Afonso, Valdecir Alves Pereira - Dispõe sobre a
adesão da Câmara Municipal de Hortolândia ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019
e suas alterações posteriores

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 30/08/2022

Unidade de Origem Secretaria da Câmara

Unidade de Destino Gabinete da Presidência

Status Encaminhamento de Termo de Resolução

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Certifico que, nesta data, elaborei o termo de Resolução nº 224, de 30 de agosto de 2022, referente a
presente propositura. Segue para assinatura do Presidente.

-

Hortolândia, 30 de agosto de 2022.
-

-

Karina Juliane Ghiraldelli Baccan
Chefe de Divisão de Apoio ao Legislativo


